
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS   
CAMPUS PARINTINS 
DIRETORIA GERAL 

PORTARIA Nº 265–DG/IFAM CPA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

A DIRETORA-GERAL DO IFAM CAMPUS PARINTINS AM, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 1.109-GR/IFAM, de 22 de junho 

de 2023, publicada no DOU nº 118, de 23/06/2023, seção 2, pág. 22, e; 

 

 

CONSIDERANDO Portaria nº 042-DG/IFAM CPA, de 18/02/2022, DOU de 

18/02/2022; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.677/2012, Portaria MEC nº 713/2021 e a Orientação 

Técnica Nº 15/2025 - PROGESP, onde uma FCC é destinada a cada tipo de curso, independente 

da modalidade; 

 

CONSIDERANDO ainda que já temos uma Coordenação do Cursos de Informática 

de Nível Médio – Integrado – Código FCC, 

 
 

R E S O L V E: 

 

I. EXTINGUIR a Coordenação do Curso de Informática de Nível Médio – 

Subsequente – Código FCC, do campus Parintins. 

 

II. EXONERAR o servidor Rodrigo Soares Maués SIAPE nº 1904887, professor 

EBTT de Informática, da Coordenação do Curso de Informática de Nível Médio – 

Subsequente, do campus Parintins. 

III. À Coordenação de Gestão de Pessoas – CGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 
Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
 

 
CHRISTIANE PEREIRA RODRIGUES 

Diretora-Geral do IFAM Campus Parintins 
Port. Nº 1.109/GR/IFAM, de 22/06/2023. 
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